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R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, ao Servidor ANTONIO DE 
PADUA SOUTELLO BECHARA, considerada a atuação destacada do 
agraciado no exercício de suas respectivas funções no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue ao 
homenageado, ou a seu representante, em sessão solene do Colégio 
de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 233, § 3º, inciso 
V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, em 7 de novembro de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

Protocolo: 129616

RESOLUÇÃO Nº 024/2016–CPJ, DE 7 DE NOVEMBRODE 2016
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público ao Excelentíssimo Senhor Harrison Henrique da 
Cunha Bezerra.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, 
inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho 
de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), e 
considerando a proposição aprovada na sessão ordinária realizada 
em 7 de novembro de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 

Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, ao Promotor de Justiça 
HARRISON HENRIQUE DA CUNHA BEZERRA, considerada a atuação 
destacada do agraciado no exercício de suas respectivas funções no 
âmbito do Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
à homenageada, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 233, 
§ 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, em 7 de novembro de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

Protocolo: 129607

RESOLUÇÃO Nº 028/2016–CPJ, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público 
à Ilustríssima Senhora Márcia Maria Moraes da Costa.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, 
inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho 
de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), e 
considerando a proposição aprovada na sessão ordinária realizada 
em 7 de novembro de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, à Servidora MÁRCIA MARIA 
MORAES DA COSTA, considerada a atuação destacada da agraciada 

no exercício de suas respectivas funções no âmbito do Ministério 
Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 233, 
§ 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ, em 7 de novembro de 2016.
MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Corregedor-Geral do Ministério Público
MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça
RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Procurador de Justiça
CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça
UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça
LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça
GERALDO DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça
DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procuradora de Justiça
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Procurador de Justiça
MARIZA MACHADO DA SILVA LIMA
Procuradora de Justiça
ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador de Justiça
RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça
ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça
MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DE SOUZA
Procuradora de Justiça
LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Procuradora de Justiça
ESTEVAM ALVES SAMPAIO FILHO
Procurador de Justiça
JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça
CÂNDIDA DE JESUS RIBEIRO DO NASCIMENTO
Procuradora de Justiça
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Procuradora de Justiça
NELSON PEREIRA MEDRADO
Procurador de Justiça
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO
Procuradora de Justiça

Protocolo: 129622

RESOLUÇÃO Nº 029/2016–CPJ, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público à 
Ilustríssima Senhora Anelice Fonseca Belém Leitão Silva.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PARÁ, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, 
inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de julho 
de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará), e 
considerando a proposição aprovada na sessão ordinária realizada 
em 7 de novembro de 2016,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituída pelo art. 233, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, à Servidora ANELICE 
FONSECA BELÉM LEITÃO SILVA, considerada a atuação destacada 
da agraciada no exercício de suas respectivas funções no âmbito do 
Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 


